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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 
LEI 14.133/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica Nº 007/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.10.00.119/2025 

  

 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e recuperação de vias existentes, por meio de 
recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos no município de Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila Macedo, Parque 
São José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, dentre outros), conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência . 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 74.411.885,24 (setenta e quatro milhões, quatrocentos e onze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 22 de Janeiro de 2026 
FINAL: 22 de Janeiro de 2027 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
NEX EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº  50.559.650/0001-40 
AVENIDA AVICENIA, LOJA - 13-TERREO, 18, CALHAU, São Luís, Maranhão 
nexempreendimentos.contato@gmail.com, (98) 8118-1826 | (98) 98118-1826,  
MARINA DE CARVALHO HABIBE, CPF nº 988.158.903-78 

  

PREÂMBULO 
 
Aos 22 de Janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Imperatriz – MA, através da Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, inscrita no CNPJ nº 06.158.455/0001-16, lavra a 
presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 
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Concorrência - Eletrônica N° 007/2025, que tem como objeto Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à 
manutenção e recuperação de vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no município de 
Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila Macedo, Parque São José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova 
imperatriz, Três Poderes, dentre outros), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência., RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1 – A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de pavimentação asfáltica destinados à manutenção e recuperação de 
vias existentes, por meio de recapeamento e/ou reparos pontuais, em atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos no município de Imperatriz - MA (Região dos Bairros Vila 
Macedo, Parque São José, Bom Sucesso, Santa Rita, Santa Inês, Nova imperatriz, Três Poderes, dentre outros), 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência ., especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do edital do Concorrência - Eletrônica  Nº 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
 
2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
 
3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
preços. 
3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
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6.4.1 – Por razão de interesse público; 
6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 
referência. 
8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 9.1. 
9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 
 
10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

1 

Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de pavimentação 
asfáltica destinados à manutenção e 
recuperação de vias existentes, por meio de 
recapeamento e/ou reparos pontuais, em 
atendimento às demandas da Secretaria 

 -  SERVIÇO 1 
R$ 

74.411.885,2
4 

R$ 
74.411.885,2

4 
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Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos no município de Imperatriz - MA 

Valor Total R$ 74.411.885,24 
 

Item Código Banco Descrição Und
. 

Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      Lote 01 - Execução de 
Recuperação, 
Conservação e 
Manutenção de Vias 
Urbanas do Município 
de Imperatriz - MA 

        74.411.885,2
4 

100,0
0 % 

 1.1      VIÇOS 
LIMINARES 

        1.626.996,00 2,19 
% 

 1.1.1      CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
CANTEIRO DE 
OBRAS 

        1.626.996,00 2,19 
% 

 1.1.1.1   COMP 
86  

Próprio INSTALAÇÃO DO 
CANTEIRO DE OBRAS 

CJ 1 1.303.210,5
5 

1.616.502,3
6 

1.616.502,36 2,17 
% 

 1.1.1.2   
103689  

SINAPI FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA 
E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

m² 18 470,00 582,98 10.493,64 0,01 
% 

 1.2      MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

        94.532,42 0,13 
% 

 1.2.1   COMP 
82  

Próprio MOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

CJ 1 38.105,62 47.266,21 47.266,21 0,06 
% 

 1.2.2   COMP 
83  

Próprio DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

CJ 1 38.105,62 47.266,21 47.266,21 0,06 
% 

 1.3      ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

        1.296.218,00 1,74 
% 

 1.3.1   COMP 
06  

Próprio ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL 

% 100 10.450,00 12.962,18 1.296.218,00 1,74 
% 

 1.4      FRESAGEM         255.731,32 0,34 
% 

 1.4.1   
491565

7  

SICRO
3 

Fresagem contínua de 
revestimento asfáltico - 
espessura de 5 cm 

m³ 1820 56,28 69,80 127.036,00 0,17 
% 

 1.4.2   
491566

3  

SICRO
3 

Fresagem descontínua 
de revestimento 
asfáltico - espessura de 
5 cm 

m³ 260 73,07 90,63 23.563,80 0,03 
% 

 1.4.3   
591532

1  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 

tkm 129792 0,66 0,81 105.131,52 0,14 
% 
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de 14 m³ - rodovia 
pavimentada 

 1.5      SERVIÇOS 
PRELIMINARES E 
DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO 
ASFÁLTICO 

        1.566.161,48 2,10 
% 

 1.5.1   
550298

5  

SICRO
3 

Limpeza mecanizada 
da camada vegetal 

m² 109200 0,57 0,70 76.440,00 0,10 
% 

 1.5.2   
491566

7  

SICRO
3 

Remoção mecanizada 
de revestimento 
asfáltico 

m³ 5460 12,17 15,09 82.391,40 0,11 
% 

 1.5.3   
491566

9  

SICRO
3 

Remoção mecanizada 
de camada granular do 
pavimento 

m³ 21840 7,59 9,41 205.514,40 0,28 
% 

 1.5.4   
591435

1  

SICRO
3 

Carga, manobra e 
descarga de agregados 
ou solos em caminhão 
basculante de 14 m³ - 
carga com carregadeira 
de 3,40 m³ e descarga 
livre 

t 56784 2,72 3,37 191.362,08 0,26 
% 

 1.5.5   
590164

0  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
com caçamba estanque 
com capacidade de 14 
m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 851760 0,66 0,81 689.925,60 0,93 
% 

 1.5.6   
441398

4  

SICRO
3 

Regularização de bota-
fora com espalhamento 
e compactação 

m³ 27300 3,91 4,84 132.132,00 0,18 
% 

 1.5.7  COMP 
PROP 

020507 

Próprio RECOMPOSIÇÃO DE 
REDE DE ÁGUA 
DANIFICADA 
DURANTE OS 
SERVIÇOS, COM 
TUBO DE PVC 
D=20mm  SOLDÁVEL, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, 
C/ESCAVAÇÃO E 
REATERRO. 

M 5200 32,04 36,23 188.396,00 0,25 
% 

 1.6      PAVIMENTAÇÃO         41.099.319,6
0 

55,23 
% 

 1.6.1      EXECUÇÃO DE BASE         3.438.154,72 4,62 
% 

 1.6.1.1   
401609

6  

SICRO
3 

Escavação e carga de 
material de jazida com 
escavadeira hidráulica 
de 1,56 m³ 

m³ 14560 1,47 1,82 26.499,20 0,04 
% 

 1.6.1.2   
441398

6  

SICRO
3 

Regularização de 
superfície com 
motoniveladora 

m² 14560 0,07 0,08 1.164,80 0,00 
% 
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 1.6.1.3   
401122

1  

SICRO
3 

Base estabilizada 
granulometricamente 
com mistura de solos 
na pista com material 
de jazida - 100% 
Proctor modificado 

m³ 14560 15,54 19,27 280.571,20 0,38 
% 

 1.6.1.4   
401609

6  

SICRO
3 

Escavação e carga de 
material de jazida com 
escavadeira hidráulica 
de 1,56 m³ 

m³ 21840 1,47 1,82 39.748,80 0,05 
% 

 1.6.1.5   
550304

1  

SICRO
3 

Compactação de 
aterros a 100% do 
Proctor intermediário 

m³ 21840 5,83 7,23 157.903,20 0,21 
% 

 1.6.1.6  INS 
005 

Próprio FORNECIMENTO DE 
MATERIAL 
LATERÍTICO 
(CASCALHO) 

m³ 36400 48,83 55,22 2.010.008,00 2,70 
% 

 1.6.1.7   
591434

4  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 6 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 904176 0,83 1,02 922.259,52 1,24 
% 

 1.6.2      "RESTAURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 
CONCRETO 
ASFÁLTICO 
AQUISIÇÃO E 
TRANSPORTE DO 
MATERIAL 
BETUMINOSO 
(USINA)" 

        4.014.966,59 5,40 
% 

 1.6.2.1   COMP 
29  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
ASFALTO DILUIDO DE 
PETROLEO CM-30 
PARA USO EM 
PAVIMENTACAO 
ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
REFINÁRIA ATÉ A 
USINA, CONFORME A 
PORTARIA) 

t 174,72 6.778,10 7.665,35 1.339.289,95 1,80 
% 

 1.6.2.2   COMP 
30  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
EMULSAO ASFALTICA 
CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM 
PAVIMENTACAO 
ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
DISTRIBUÍDORA ATÉ 

t 72,8 3.865,03 4.370,96 318.205,89 0,43 
% 
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A USINA, CONFORME 
A PORTARIA) 

 1.6.2.3   COMP 
31  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
CIMENTO ASFALTICO 
DE PETRÓLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
REFINÁRIA ATÉ A 
USINA, CONFORME A 
PORTARIA) 

t 436,8 4.772,43 5.397,14 2.357.470,75 3,17 
% 

 1.6.3      IMPRIMAÇÃO CM-30         75.712,00 0,10 
% 

 1.6.3.1   
401135

2  

SICRO
3 

Imprimação com 
emulsão asfáltica 

m² 145600 0,42 0,52 75.712,00 0,10 
% 

 1.6.4      PINTURA DE 
LIGAÇÃO COM 
EMULSÃO RR-2C 

        50.960,00 0,07 
% 

 1.6.4.1   
401135

3  

SICRO
3 

Pintura de ligação m² 145600 0,29 0,35 50.960,00 0,07 
% 

 1.6.5      CAPA ASFÁLTICA - 
(E= 5 CM) 

        6.486.480,00 8,72 
% 

 1.6.5.1   COMP 
38  

Próprio EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 
CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA 
DE ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. 

m³ 7280 718,32 891,00 6.486.480,00 8,72 
% 

 1.6.6      TRANSPORTE LOCAL 
DO MATERIAL 
BETUMINOSO 

        367.960,32 0,49 
% 

 1.6.6.1   
590164

0  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
com caçamba estanque 
com capacidade de 14 
m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 454272 0,66 0,81 367.960,32 0,49 
% 

 1.6.7      RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
VIAS (EXECUÇÃO DE 
TAPA-BURACO) 

        3.640.399,31 4,89 
% 

 1.6.7.1   
491566

8  

SICRO
3 

Remoção manual de 
revestimento asfáltico 

m³ 910 296,16 367,35 334.288,50 0,45 
% 
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 1.6.7.2   
591434

4  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 6 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 32760 0,83 1,02 33.415,20 0,04 
% 

 1.6.7.3   
441398

4  

SICRO
3 

Regularização de bota-
fora com espalhamento 
e compactação 

m³ 910 3,91 4,84 4.404,40 0,01 
% 

 1.6.7.4   
591432

8  

SICRO
3 

Carga, manobra e 
descarga de mistura 
betuminosa a quente 
em caminhão 
basculante de 6 m³ - 
carga em usina de 
asfalto 100/140 t/h e 
descarga manual 

t 4368 26,49 32,85 143.488,80 0,19 
% 

 1.6.7.5   
591434

4  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 6 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 113568 0,83 1,02 115.839,36 0,16 
% 

 1.6.7.6   
401146

3  

SICRO
3 

Concreto asfáltico - 
faixa C-12,5 - areia e 
brita comerciais 

t 4368 167,73 208,05 908.762,40 1,22 
% 

 1.6.7.7   COMP 
30  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
EMULSAO ASFALTICA 
CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM 
PAVIMENTACAO 
ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
DISTRIBUÍDORA ATÉ 
A USINA, CONFORME 
A PORTARIA) 

t 18,2 3.865,03 4.370,96 79.551,47 0,11 
% 

 1.6.7.8   COMP 
31  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
CIMENTO ASFALTICO 
DE PETRÓLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
REFINÁRIA ATÉ A 
USINA, CONFORME A 
PORTARIA) 

t 218,4 4.772,43 5.397,14 1.178.735,38 1,58 
% 

 1.6.7.9   
491567

8  

SICRO
3 

Tapa buraco com 
pintura de ligação - 
demolição manual 

m³ 1820 372,94 462,59 841.913,80 1,13 
% 

 1.6.8      RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE 
VIAS (EXECUÇÃO DE 
REMENDO 
PROFUNDO e 
MICROREVESTIMENT
O) 

        15.520.131,5
6 

20,86 
% 
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 1.6.8.1   
491567

0  

SICRO
3 

Remoção manual de 
camada granular do 
pavimento 

m³ 8190 190,29 236,03 1.933.085,70 2,60 
% 

 1.6.8.2   
491566

8  

SICRO
3 

Remoção manual de 
revestimento asfáltico 

m³ 2730 296,16 367,35 1.002.865,50 1,35 
% 

 1.6.8.3   
591434

4  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 6 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 393120 0,83 1,02 400.982,40 0,54 
% 

 1.6.8.4   
441398

4  

SICRO
3 

Regularização de bota-
fora com espalhamento 
e compactação 

m³ 10920 3,91 4,84 52.852,80 0,07 
% 

 1.6.8.5  INS 
005 

Próprio FORNECIMENTO DE 
MATERIAL 
LATERÍTICO 
(CASCALHO) 

m³ 16380 48,83 55,22 904.503,60 1,22 
% 

 1.6.8.6   
591435

1  

SICRO
3 

Carga, manobra e 
descarga de agregados 
ou solos em caminhão 
basculante de 14 m³ - 
carga com carregadeira 
de 3,40 m³ e descarga 
livre 

t 32760 2,72 3,37 110.401,20 0,15 
% 

 1.6.8.7   
591532

1  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 14 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 491400 0,66 0,81 398.034,00 0,53 
% 

 1.6.8.8   
401146

3  

SICRO
3 

Concreto asfáltico - 
faixa C-12,5 - areia e 
brita comerciais 

t 13104 167,73 208,05 2.726.287,20 3,66 
% 

 1.6.8.9   COMP 
30  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
EMULSAO ASFALTICA 
CATIONICA RR-2C 
PARA USO EM 
PAVIMENTACAO 
ASFALTICA 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
DISTRIBUÍDORA ATÉ 
A USINA, CONFORME 
A PORTARIA) 

t 54,6 3.865,03 4.370,96 238.654,42 0,32 
% 

 
1.6.8.1
0  

 COMP 
31  

Próprio AQUISIÇÃO DE 
CIMENTO ASFALTICO 
DE PETRÓLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 
(COLETADO NA ANP 
ACRESCIDOS ICMS, 
ALÉM DO 
TRANSPORTE DA 
REFINÁRIA ATÉ A 
USINA, CONFORME A 
PORTARIA) 

t 655,2 4.772,43 5.397,14 3.536.206,13 4,75 
% 
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1.6.8.1
1  

 
591432

8  

SICRO
3 

Carga, manobra e 
descarga de mistura 
betuminosa a quente 
em caminhão 
basculante de 6 m³ - 
carga em usina de 
asfalto 100/140 t/h e 
descarga manual 

t 13104 26,49 32,85 430.466,40 0,58 
% 

 
1.6.8.1
2  

 
591539

9  

SICRO
3 

Carga, manobra e 
descarga de agregados 
ou solos em caminhão 
basculante de 6 m³ - 
carga com carregadeira 
de 1,72 m³ e descarga 
livre 

t 27846 2,88 3,57 99.410,22 0,13 
% 

 
1.6.8.1
3  

 
591434

4  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 6 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 1064700 0,83 1,02 1.085.994,00 1,46 
% 

 
1.6.8.1
4  

 
491563

0  

SICRO
3 

Remendo profundo com 
imprimação com 
emulsão asfáltica - 
demolição manual 

m³ 3360 366,46 454,55 1.527.288,00 2,05 
% 

 
1.6.8.1
5  

 
401141

0  

SICRO
3 

Microrrevestimento a 
frio com emulsão 
modificada com 
polímero de 1,5 cm - 
faixa III - brita comercial 

m² 210000 4,12 5,11 1.073.100,00 1,44 
% 

 1.6.9      RECOMPOSIÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM 
BLOQUETE 

        7.504.555,10 10,09 
% 

 1.6.9.1  101859 SINAPI REASSENTAMENTO 
DE BLOCOS 
SEXTAVADO PARA 
PISO 
INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 8 CM, 
EM 
VIA/ESTACIONAMENT
O, COM 
REAPROVEITAMENTO 
DOS BLOCOS 
SEXTAVADO - 
INCLUSO RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. 
AF_12/2020 

m² 18200 33,40 41,42 753.844,00 1,01 
% 

 1.6.9.2  92395 SINAPI EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 10 CM. 

m² 43680 114,80 142,39 6.219.595,20 8,36 
% 
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 1.6.9.3  591438
9 

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 12795,33 0,77 0,95 12.155,56 0,02 
% 

 1.6.9.4   
591501

2  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão carroceria 
com capacidade de 
11,5 t e com guindauto 
com capacidade de 
elevação de 11,9 t - 
rodovia em leito natural 

tkm 218050,5
6 

1,92 2,38 518.960,33 0,70 
% 

 1.7      DRENAGEM URBANA         28.472.926,4
2 

38,26 
% 

 1.7.1   
200337

7  

SICRO
3 

Meio-fio de concreto - 
MFC 05 - areia e brita 
comerciais - fôrma de 
madeira 

m 52000 60,33 74,83 3.891.160,00 5,23 
% 

 1.7.2   
200332

7  

SICRO
3 

Sarjeta triangular de 
concreto - STC 108-25 - 
escavação mecânica - 
areia e brita comerciais 

m 52000 68,12 84,49 4.393.480,00 5,90 
% 

 1.7.3   
491572

3  

SICRO
3 

Caiação manual com 
fixador de cal 

m² 52000 3,18 3,94 204.880,00 0,28 
% 

 1.7.4   
491571

2  

SICRO
3 

Limpeza de bueiro m³ 300 21,34 26,47 7.941,00 0,01 
% 

 1.7.5   
491567

2  

SICRO
3 

Limpeza de ponte m 200 4,27 5,29 1.058,00 0,00 
% 

 1.7.6   
491570

8  

SICRO
3 

Limpeza de sarjeta e 
meio-fio 

m 45350 0,71 0,88 39.908,00 0,05 
% 

 1.7.7   
491571

0  

SICRO
3 

Limpeza de vala de 
drenagem 

m 9070 4,27 5,29 47.980,30 0,06 
% 

 1.7.8   
491563

4  

SICRO
3 

Limpeza e 
desobstrução 
mecanizada de bueiros 
com diâmetro acima de 
1,00 até 1,50 m 

m 1000 62,39 77,38 77.380,00 0,10 
% 

 1.7.9   
491563

3  

SICRO
3 

Limpeza e 
desobstrução 
mecanizada de bueiros 
com diâmetro de até 
1,00 m 

m 500 20,58 25,52 12.760,00 0,02 
% 

 1.7.10   
591436

9  

SICRO
3 

Transporte de detritos 
com caminhão de 
hidrojateamento de alta 
pressão e vácuo de 9 
m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 45000 1,06 1,31 58.950,00 0,08 
% 

 1.7.11   
491564

0  

SICRO
3 

Limpeza e remoção 
manual de material 

m³ 50 21,34 26,47 1.323,50 0,00 
% 
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retido em terra firme em 
OAE 

 1.7.12   
160040

4  

SICRO
3 

Remoção de tubos de 
concreto com diâmetro 
de 0,40 m a 1,00 m em 
valas e bueiros 

m 100 10,04 12,45 1.245,00 0,00 
% 

 1.7.13   
160040

5  

SICRO
3 

Remoção de tubos de 
concreto com diâmetro 
de 1,20 m a 1,50 m em 
valas e bueiros 

m 100 11,14 13,81 1.381,00 0,00 
% 

 1.7.14   
200362

6  

SICRO
3 

Boca de lobo simples - 
grelha de concreto - 
BLSG 01 - areia e brita 
comerciais 

un 16 1.010,63 1.253,58 20.057,28 0,03 
% 

 1.7.15   
200363

6  

SICRO
3 

Boca de lobo dupla - 
grelha de concreto - 
BLDG 02 - areia e brita 
comerciais 

un 10 2.380,03 2.952,18 29.521,80 0,04 
% 

 1.7.16   
080401

5  

SICRO
3 

Corpo de BSTC D = 
0,40 m PA2 - areia, 
brita e pedra de mão 
comerciais 

m 200 293,39 363,92 72.784,00 0,10 
% 

 1.7.17   
080403

9  

SICRO
3 

Corpo de BSTC D = 
1,00 m PA2 - areia, 
brita e pedra de mão 
comerciais 

m 200 901,02 1.117,62 223.524,00 0,30 
% 

 1.7.18   
080405

5  

SICRO
3 

Corpo de BSTC D = 
1,50 m PA2 - areia, 
brita e pedra de mão 
comerciais 

m 200 1.924,15 2.386,71 477.342,00 0,64 
% 

 1.7.19   
200399

0  

SICRO
3 

Tubo PEAD para 
drenagem - D = 1.000 
mm - fornecimento e 
instalação 

m 1000 1.643,42 2.038,49 2.038.490,00 2,74 
% 

 1.7.20   
200398

6  

SICRO
3 

Tubo PEAD para 
drenagem - D = 600 
mm - fornecimento e 
instalação 

m 1500 624,15 774,19 1.161.285,00 1,56 
% 

 1.7.21   
591501

4  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão carroceria 
com capacidade de 
11,5 t e com guindauto 
com capacidade de 
elevação de 11,9 t - 
rodovia pavimentada 

tkm 26286 1,25 1,55 40.743,30 0,05 
% 

 1.7.22   
070521

3  

SICRO
3 

Corpo de BSCC 3,00 x 
3,00 m - moldado no 
local - altura do aterro 
1,00 a 2,50 m - areia e 
brita comerciais 

m 1400 6.013,47 7.459,10 10.442.740,0
0 

14,03 
% 

 1.7.23   
080439

3  

SICRO
3 

Boca de BSTC D = 1,00 
m - esconsidade 0° - 
areia e brita comerciais 
- alas esconsas 

un 12 3.045,39 3.777,50 45.330,00 0,06 
% 
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 1.7.24   
080440

9  

SICRO
3 

Boca de BSTC D = 1,50 
m - esconsidade 0° - 
areia e brita comerciais 
- alas esconsas 

un 10 7.966,19 9.881,26 98.812,60 0,13 
% 

 1.7.25   
070524

9  

SICRO
3 

Boca de BSCC 3,00 x 
3,00 m - esconsidade 
0° - areia e brita 
comerciais 

un 4 35.582,14 44.136,08 176.544,32 0,24 
% 

 1.7.26   
200369

6  

SICRO
3 

Poço de visita - PVI 10 - 
areia e brita comerciais 

un 16 3.414,73 4.235,63 67.770,08 0,09 
% 

 1.7.27   
200370

0  

SICRO
3 

Poço de visita - PVI 12 - 
areia e brita comerciais 

un 10 5.155,65 6.395,06 63.950,60 0,09 
% 

 1.7.28   
160099

0  

SICRO
3 

Demolição de concreto 
armado com martelete 
e corte oxiacetileno 

m³ 50 798,76 990,78 49.539,00 0,07 
% 

 1.7.29   
160043

6  

SICRO
3 

Demolição manual de 
concreto simples 

m³ 50 396,56 491,89 24.594,50 0,03 
% 

 1.7.30   
310800

5  

SICRO
3 

Fôrmas de 
compensado resinado 
14 mm - uso geral - 
utilização de 3 vezes - 
confecção, instalação e 
retirada 

m² 550 88,26 109,47 60.208,50 0,08 
% 

 1.7.31   
040781

9  

SICRO
3 

Armação em aço CA-50 
- fornecimento, preparo 
e colocação 

kg 7000 12,18 15,10 105.700,00 0,14 
% 

 1.7.32   
110789

2  

SICRO
3 

Concreto fck = 20 MPa 
- confecção em 
betoneira e lançamento 
manual - areia e brita 
comerciais 

m³ 50 483,11 599,24 29.962,00 0,04 
% 

 1.7.33   
110790

8  

SICRO
3 

Concreto fck = 40 MPa 
- confecção em 
betoneira e lançamento 
manual - areia e brita 
comerciais 

m³ 50 603,53 748,61 37.430,50 0,05 
% 

 1.7.34   
200361

1  

SICRO
3 

Dreno subsuperficial - 
DSS 04 - tubo PEAD e 
brita comercial 

m 4535 69,37 86,04 390.191,40 0,52 
% 

 1.7.35   
480575

7  

SICRO
3 

Escavação mecânica 
de vala em material de 
1ª categoria 

m³ 17404,9 6,84 8,48 147.593,55 0,20 
% 

 1.7.36   
481567

1  

SICRO
3 

Reaterro e 
compactação com 
soquete vibratório 

m³ 12727,79 16,79 20,82 264.992,59 0,36 
% 

 1.7.37   
150586

0  

SICRO
3 

Enrocamento de pedra 
jogada - pedra de mão 
comercial - 
fornecimento e 
assentamento 

m³ 2800 206,18 255,74 716.072,00 0,96 
% 

 1.7.38   
090384

5  

SICRO
3 

Lastro de brita 
comercial - 

m³ 280 164,36 203,87 57.083,60 0,08 
% 
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espalhamento 
mecânico 

 1.7.39   96619  SINAPI LASTRO DE 
CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM 
BLOCOS DE 
COROAMENTO OU 
SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

m² 140 41,56 51,55 7.217,00 0,01 
% 

 1.7.40   
591438

9  

SICRO
3 

Transporte com 
caminhão basculante 
de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

tkm 609700 0,77 0,95 579.215,00 0,78 
% 

 1.7.41   
200399

3  

SICRO
3 

Tubo PEAD para 
drenagem - D = 1.500 
mm - fornecimento e 
instalação 

m 700 2.654,43 3.292,55 2.304.785,00 3,10 
% 

                    
      Total sem BDI 60.979.180,76 

      Total do BDI 13.432.704,48 

      Total Geral 74.411.885,24 

 
Imperatriz - MA, 22 de Janeiro de 2026 

 
ASSINATURAS 

 

PELO GERENCIADOR PELA BENEFICIÁRIA 

 
 

________________________________________ 
VILMAR DANTAS NOBREGA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

PORTARIA Nº 4.023/2025 

 
 

________________________________________ 
NEX EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ nº  50.559.650/0001-40 

MARINA DE CARVALHO HABIBE 
CPF nº 988.158.903-78 
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